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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 
 
 

Resolução Norma�va 216, de 28 de julho de 2023

Dispõe sobre a outorga de autorização para o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás pela
empresa FLY TRANSPORTES EIRELI, conforme processo nº
202300029002406.

O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos -
AGR, no uso de suas atribuições legais e,

 
Considerando que o Conselho Regulador da AGR é dotado de poderes para exercer a regulação, o

controle e a fiscalização da prestação dos serviços públicos de competência estadual, nos termos do art. 11 da Lei n°
13.569, de 27 de dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei nº 17.268, de 4 de fevereiro de 2011 e art. 4º, do
Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 2019;

 
Considerando que o disposto no inciso VIII, do art. 11, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro 1999 e

inciso VIII, do art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 20199, estabelecem que todas e quaisquer questões
afetas às atividades de regulação, controle e fiscalização dos serviços públicos regulados, controlados e
fiscalizados, apresentadas pelo Presidente do Conselho Regulador, deverão por ele ser deliberadas;

 
Considerando que compete a AGR planejar, organizar, regular, controlar e fiscalizar o serviço de

transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, nos termos do inciso III, do § 2º, do art. 1º,
da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999 e do inciso III, do § 4º, do art. 1º, do Decreto nº 9.533, de 09 de
outubro de 2019, bem como do § 1º, do art. 2º, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e art. 2º, do Decreto nº
8.444, de 1º de setembro de 2015;

 
Considerando o que dispõe o inciso II, do art. 30, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014, que

trata da competência da AGR para expedir os atos de autorização inerentes ao transporte rodoviário intermunicipal
de passageiros do Estado de Goiás;

 
Considerando o que dispõe a Resolução Normativa nº 040, de 02 de dezembro de 2015, do Conselho

Regulador da AGR;
 
Considerando o edital de Chamamento Público nº 1/2023 (46715379) / (46715597) / (46769954), que

passa a fazer parte integrante deste ato;
 
Considerando a proposta apresentada pela empresa FLY TRANSPORTES EIRELI., inscrita no CNPJ

sob o nº 32.560.359/0001-00, que passa a fazer parte integrante deste ato;
 

Considerando o que dispõe o § 4º, do art. 11, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999, acrescido
pela Lei nº 18.101, de 17 de julho de 2013 e § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 2019, que
tratam da competência do Conselho Regulador da AGR para deliberar, com exclusividade e independência
decisória, sobre todos os atos de regulação, controle e fiscalização inerentes a prestação dos serviços públicos
concedidos, permitidos ou autorizados;
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Considerando a decisão uniforme do Conselho Regulador da AGR, em sua reunião realizada no dia 27

de julho de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a empresa FLY TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ / MF sob o nº
32.560.359/0001-00, a operar no serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás,
por meio de outorga de autorização, nos termos do que dispõe a Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e o
Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, com o direito de explorar a Linha convencional – Goiânia a Uruana.

 
Art. 2º. Que as características do serviço serão definidas na forma regulamentar e legal exclusivamente

pela AGR.
 
Art. 3º. Que o prazo de vigência do Termo de Autorização poderá ser fixado em até 15 (quinze) anos

nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 10 da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e inciso VI, do § 1º, do
art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015.

 
Art. 4º. Que o pagamento do valor da outorga deverá ser formalizado nos termos do § 5º, do art. 11 do

Decreto nº 8.444, de 1º de dezembro de 2015.
 
Parágrafo único. Que o atraso no pagamento de qualquer parcela do valor de outorga de que trata o

“caput” deste artigo, por mais de 30 (trinta) dias, a contar da data final para quitação das parcelas subsequentes,
ensejará o cancelamento automático do Termo de Autorização.

 
Art. 5º. Que deverá ser publicado o extrato do Termo de Autorização, nos termos do § 2º, do art. 6º do

Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, cuja despesa deverá ser paga pelo interessado.
 
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos,

em Goiânia, aos 28 dias do mês de julho de 2023.
 

 
Wagner Oliveira Gomes

Conselheiro Presidente
 

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE, em GOIANIA - GO, aos 28 dias do mês de julho de
2023.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES, Presidente, em 28/07/2023, às
23:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 50150508 e o
código CRC D7E7345E.

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
AVENIDA GOIÁS , ED. VISCONDE DE MAUÁ 305 - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - (62)3226-6608.  

Referência: Processo nº 202300029002406
 SEI 50150508
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AUTARQUIAS

Agência Goiana de Assistência Técnica,  Extensão Rural E Pesquisa Agropecuária – EMATER
<#ABC#397747#21#462411>

Portaria nº 279 /2023-PRESI
Concede evolução funcional aos servidores que especifica.
O Presidente da Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária - EMATER, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº202312404001103, o disposto no art.4º-B da Lei nº15.679/2006, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores efetivos da Agência Goiana de Desenvolvimento Rural e Fundiário, as manifestações 
favoráveis da Secretarias de Estado da Economia e da Administração, constantes dos Despacho nº179/2023 e Ofício Circular nº 33/2023, 
respectivamente.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder evolução funcional ao servidor abaixo relacionado, nos termos a seguir: CARGO:AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL

NOME CPF REFERÊNCIA ANTERIOR REFERÊNCIA ATUAL DATA DE IMPLEMENTO 
DOS REQUISITOS

DIVINO CARDOSO 
GOMES

XXX.277.791-XX D E 18/07/2023

Parágrafo único. As evoluções funcionais de que tratam este artigo terão seus efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2023.
Art. 2º Determinar o encaminhamento desta Portaria à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas desta pasta, para adoção das 

providências cabíveis.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Goiânia, 25 de  julho de 2023.
RAFAEL MAGALHÃES DE GOUVEIA

PRESIDENTE
<#ABC#397747#21#462411/>

Protocolo 397747

Agência Goiana de Defesa Agropecuária – 
AGRODEFESA

<#ABC#397718#21#462379>

Extrato da Portaria nº 309, de 27 de julho de 2023
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, no uso das atribuições legais 
conferidas nos incisos I e III, art. 76, da Lei estadual nº 21.792 de 
16 de fevereiro de 2023, c/c art. 26 do Regulamento da Agrodefesa, 
aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019 e considerando o art. 
67 da Lei nº 8.666/1993, com suas alterações, de acordo com as 
condições e especificações constantes nos autos do processo nº 
201900066011466, resolve:
DESIGNAR o servidor Rener Mark dos Santos Teixeira, Fiscal 
Estadual Agropecuária, CPF nº ***.613.365-**, para, com 
observância da legislação vigente, atuar como Gestor/Fiscal do 
Contrato nº 04/2020, com as consequentes prorrogações.

José Ricardo Caixeta Ramos
<#ABC#397718#21#462379/>

Protocolo 397718

Agência Goiana de Regulação,  Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos – AGR

<#ABC#397598#21#462239>

Resolução Normativa 216, de 28 de julho de 2023
Dispõe sobre a outorga de autorização para o serviço 
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros 
do Estado de Goiás pela empresa FLY TRANSPORTES 
EIRELI, conforme processo nº 202300029002406.

O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando que o Conselho Regulador da AGR é dotado 
de poderes para exercer a regulação, o controle e a fiscalização 
da prestação dos serviços públicos de competência estadual, nos 
termos do art. 11 da Lei n° 13.569, de 27 de dezembro de 1999, com 
a redação dada pela Lei nº 17.268, de 4 de fevereiro de 2011 e art. 
4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 2019;

Considerando que o disposto no inciso VIII, do art. 11, da 
Lei nº 13.569, de 27 de dezembro 1999 e inciso VIII, do art. 4º, do 
Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 20199, estabelecem que todas 
e quaisquer questões afetas às atividades de regulação, controle 
e fiscalização dos serviços públicos regulados, controlados e 

fiscalizados, apresentadas pelo Presidente do Conselho Regulador, 
deverão por ele ser deliberadas;

Considerando que compete a AGR planejar, organizar, 
regular, controlar e fiscalizar o serviço de transporte rodoviário 
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, nos termos do 
inciso III, do § 2º, do art. 1º, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 
1999 e do inciso III, do § 4º, do art. 1º, do Decreto nº 9.533, de 09 
de outubro de 2019, bem como do § 1º, do art. 2º, da Lei nº 18.673, 
de 21 de novembro de 2014 e art. 2º, do Decreto nº 8.444, de 1º de 
setembro de 2015;

Considerando o que dispõe o inciso II, do art. 30, da Lei nº 
18.673, de 21 de novembro de 2014, que trata da competência da 
AGR para expedir os atos de autorização inerentes ao transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás;

Considerando o que dispõe a Resolução Normativa nº 040, de 
02 de dezembro de 2015, do Conselho Regulador da AGR;

Considerando o edital de Chamamento Público nº 1/2023 
(46715379) / (46715597) / (46769954), que passa a fazer parte 
integrante deste ato;

Considerando a proposta apresentada pela empresa 
FLY TRANSPORTES EIRELI., inscrita no CNPJ sob o nº 
32.560.359/0001-00, que passa a fazer parte integrante deste ato;

Considerando o que dispõe o § 4º, do art. 11, da Lei nº 13.569, 
de 27 de dezembro de 1999, acrescido pela Lei nº 18.101, de 17 de 
julho de 2013 e § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro 
de 2019, que tratam da competência do Conselho Regulador da 
AGR para deliberar, com exclusividade e independência decisória, 
sobre todos os atos de regulação, controle e fiscalização inerentes 
a prestação dos serviços públicos concedidos, permitidos ou 
autorizados;

Considerando a decisão uniforme do Conselho Regulador da 
AGR, em sua reunião realizada no dia 27 de julho de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a empresa FLY TRANSPORTES EIRELI, 

inscrita no CNPJ / MF sob o nº 32.560.359/0001-00, a operar no 
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do 
Estado de Goiás, por meio de outorga de autorização, nos termos do 
que dispõe a Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e o Decreto 
nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, com o direito de explorar a 
Linha convencional - Goiânia a Uruana.
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Art. 2º. Que as características do serviço serão definidas na 
forma regulamentar e legal exclusivamente pela AGR

Art. 3º. Que o prazo de vigência do Termo de Autorização 
poderá ser fixado em até 15 (quinze) anos nos termos do inciso III, 
do § 1º, do art. 10 da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e 
inciso VI, do § 1º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro 
de 2015.

Art. 4º. Que o pagamento do valor da outorga deverá ser 
formalizado nos termos do § 5º, do art. 11 do Decreto nº 8.444, de 1º 
de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Que o atraso no pagamento de qualquer 
parcela do valor de outorga de que trata o “caput” deste artigo, por 
mais de 30 (trinta) dias, a contar da data final para quitação das 
parcelas subsequentes, ensejará o cancelamento automático do 
Termo de Autorização.

Art. 5º. Que deverá ser publicado o extrato do Termo de 
Autorização, nos termos do § 2º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, 
de 1º de setembro de 2015, cuja despesa deverá ser paga pelo 
interessado.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos, em Goiânia, aos 28 
dias do mês de julho de 2023.

Wagner Oliveira Gomes
Conselheiro Presidente

<#ABC#397598#22#462239/>

Protocolo 397598

Agência Goiana de Infraestrutura e 
Transportes

<#ABC#397584#22#462224>

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 73/2023-GOINFRA. CONTRATANTE: AGÊNCIA 
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA. 
CONTRATADA: JS CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA. 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N°. 22/2023-GOINFRA. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DA CICLOVIA 
PAVIMENTADA LIGANDO NOVA VENEZA E A INDÚSTRIA SUPER 
FRANGO - MARGEM DA GO - 222 - SAÍDA PARA NERÓPOLIS 
- GO. VALOR: R$ 325.916,06 (TREZENTOS E VINTE E CINCO 
MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E SEIS CENTAVOS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2023.4063.26.782.1041.3103.04.
25000100.90.0000 - ELEMENTO DE DESPESA Nº. 4.4.90.51.16, 
TENDO O VALOR SIDO TOTALMENTE EMPENHADO, 
CONFORME NOTA DE EMPENHO Nº. 2023.4063.032 00019, 
DATADA 21/07/2023 (49947051). PRAZO DE EXECUÇÃO: OS 
SERVIÇOS, OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, DEVERÃO 
SER EXECUTADOS E TOTALMENTE CONCLUÍDOS DENTRO 
DO PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA DIRETORIA 
DE MANUTENÇÃO - DMA DA CONTRATANTE. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É DE 90 
(NOVENTA) DIAS CONTATOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA, 
NÃO PODENDO SER PRORROGADO, SALVO SE OCORRER 
QUALQUER UM DOS MOTIVOS DO ART. 57, § 1º DA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93. PROCESSO SEI Nº 202100036008199.
<#ABC#397584#22#462224/>

Protocolo 397584
<#ABC#397585#22#462225>

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 70/2023-GOINFRA. CONTRATANTE: AGÊNCIA 
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA. 
CONTRATADA: ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA. LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 30/2023-GOINFRA. OBJETO: 
SUPERVISÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA FUNCIONAL DAS 
RODOVIAS NO ESTADO DE GOIÁS, NA GO-040, ENTR. GO-219 
(B)/ 319 (B)/ ENTR. GO-320 (B), NUMA EXTENSÃO DE 125,53 KM. 
VALOR: R$ 1.205.000,00 (UM MILHÃO DUZENTOS E CINCO MIL 
REAIS), CONFORME PROPOSTA DA CONTRATADA DATADA DE 
22/06/2023 (49070168). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2023.4063 
26 782 1041 3.102 - ELEMENTO DE DESPESA Nº. 4.4.90.51.16, 
TENDO O VALOR SIDO TOTALMENTE EMPENHADO, 
CONFORME NOTA DE EMPENHO Nº. 2023.4063.066.00004, 

DATADA 18/07/2023 (49847565). PRAZO DE EXECUÇÃO: OS 
SERVIÇOS, OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, DEVERÃO 
SER EXECUTADOS E TOTALMENTE CONCLUÍDOS DENTRO 
DO PRAZO DE 04 (QUATRO) MESES, CONTADOS DA DATA 
DE EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA DIRETORIA DE 
MANUTENÇÃO DA CONTRATANTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTATOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA, NÃO PODENDO 
SER PRORROGADO, SALVO SE OCORRER QUALQUER UM 
DOS MOTIVOS DO ART. 57, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
PROCESSO SEI Nº 202300036005270.
<#ABC#397585#22#462225/>

Protocolo 397585
<#ABC#397524#22#462162>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 134/2023-GOINFRA. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 11/2023/
GOINFRA CELEBRADO ENTRE A GOINFRA E O MUNICÍPIO DE 
ARAÇU, REFERENTE A MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO 
DAS VIAS MUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS DA ZONA RURAL 
NO MUNICÍPIO DE ARAÇU. PARTICIPES: AGÊNCIA GOIANA 
DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA E O 
MUNICÍPIO DE ARAÇU. OBJETO: ADICIONAR O QUANTITATIVO 
DE 360 HORAS/MÁQUINAS AO CONVÊNIO 11/2023/GOINFRA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE 
CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2024. PROCESSO SEI 
N.º 202300036006326.

<#ABC#397524#22#462162/>

Protocolo 397524
<#ABC#397526#22#462164>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 136/2023-GOINFRA. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 102/2022 - 
GOINFRA, PARTICIPES: CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA 
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA 
E O MUNICÍPIO DE ABADIA DE GOIÁS. REFERENTE À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE 
PAVIMENTOS ASFÁLTICOS EM VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE ABADIA DE GOIÁS. OBJETO: INCLUIR NOVAS 
RUAS A SEREM EXECUTADAS, COM REFLEXO FINANCEIRO 
POSITIVO, NO CONVÊNIO Nº 102/2022-GOINFRA QUE 
PASSARÁ A TER O VALOR DE R$ 2.068.305,64 E PRORROGAR 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO MESMO. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA 
ATÉ 31/12/2024, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 
PROCESSO SEI N.º 202100036013966.

<#ABC#397526#22#462164/>

Protocolo 397526
<#ABC#397583#22#462223>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 270/2023-GOINFRA. TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 67/2022-GOINFRA, 
REFERENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO EM VIAS URBANAS: PROGRAMA GOIÁS EM 
MOVIMENTO MUNICÍPIOS - LOTE 18, NOS MUNICÍPIOS DE 
FAZENDA NOVA, CAMPINAÇU, CAMPINORTE, ESTRELA DO 
NORTE E MARA ROSA. CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA 
DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA. 
CONTRATADA: PAVSANTOS CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: 
1ª READEQUAÇÃO DO CONTRATO Nº 67/2022-GOINFRA 
(000034536844), COM REFLEXO FINANCEIRO POSITIVO 
, DE ACORDO COM OS ACRÉSCIMOS DE ITENS/SERVIÇOS 
ESPECIFICADOS, COM FULCRO NO ART. 65, § 1º, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 (48840431). DO VALOR: R$ 1.000.001,95 
(UM MILHÃO, UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), 
REPRESENTANDO 18,19% DO VALOR DO CONTRATO 
(49184550/ 47354606). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2023.4063 15 451 1041 3.098, NATUREZA DE DESPESA Nº 
4.4.90.51.16, TENDO O VALOR SIDO EMPENHADO, CONFORME 
NOTA DE EMPENHO Nº 2023.4063.055 00033, DATADA DE 
21/07/2023 (49969829). PROCESSOS SEI NºS 202200036002677 
(PROCESSO DE CONTRATAÇÃO) E      202200036012971 
(PROCESSO DE REQUERIMENTO).

<#ABC#397583#22#462223/>

Protocolo 397583
<#ABC#397713#22#462372>
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